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NOTIFICAÇÃO DA GERÊNCIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DVMC.SVS. n. 45/18 – 297/18 

 
 
 

O Superintendente de Vigilância Sanitária – Presidente da Gerência Colegi-
ada da SVS, no uso das atribuições e de acordo com os incisos I, II e IV do artigo 3º da 
Resolução n. 2.999 de 16/11/2011, INTERDITA CAUTELARMENTE, SUSPENDE A PRO-
DUÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E USO, em todo o estado de Minas Gerais, do produto 
ÁGUA SANITÁRIA MEGA BOA - ALVEJANTE E DESINFETANTE/COM GERMICIDA E BAC-
TERICIDA, fabricado por MEGA BOA PRODUTOS DE LIMPEZAS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA. - CNPJ 08.007.918/0001-74, Autorização de Funcionamento MS 3.5944.2, 
localizado na AV. GENTIL DIAS, 1.098 - FUNDOS - BAIRRO RIO NOVO - JANAÚBA – MG 
- CEP: 39440-000, considerando que nenhum registro foi encontrado no banco de 
dados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA para AFE constante na 
embalagem e considerando também, que os produtos não possuem registro/notifica-
ção naquela agência. 

 
Belo Horizonte, 1º de agosto de 2018. 
 
 

Publique-se e notifique-se! 
 
 
 
 
 
 

Presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de Vigilância Sanitária 
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